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REQUERIMENTO N.69/2022

Ao Exmo. Senhor
JENAURO HRUBA
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL 
RONCADOR/PR.





Senhor Presidente,

Adriana de Freitas, Vereadora que ao Presente subscreve, vem em conformidade com o Regimento Interno da Câmara, juntamente com o vereador Presidente da Câmara Jenauro Hruba,  em cobrança a solicitação realizada no ano de 2021 a este departamento de trânsito e requerem envio de ofício Diretor-Geral do DETRAN ADRIANO FURTADO, solicitando que seja que sejam tomadas providências para retirada dos veículos (carros, motocicletas) que se encontram estacionados no pátio e na via pública em frente ao Destacamento da Policia Militar de Roncador.
O local está lotado de veículos apreendidos há muito tempo e isso tem sido um desafio para o Destacamento da Policia Militar. Além da falta de espaço para acomodar esses veículos, temos o problema de estarem expostos as condições climáticas acumulando água o que tem trazido outros problemas, haja vista que a saúde tem notificado o local por conta da proliferação de insetos causadores de doenças, especificamente o mosquito aedes aegypti causador da dengue.
Por estarem em vias pública, dificulta o trânsito e causa um grande Impacto visual no centro da cidade, mas a principal preocupação e com a saúde pública, pois todos somos responsáveis pelo bem estar da sociedade e temos acompanhando que a dengue tem deixando muitas pessoas doentes, levando algumas até a óbito e nosso município apesar dos esforços da população foi acometida por muitos casos, isso deve-se muitas vezes a fatos que fogem a nosso controle como é o caso dos veículos. Porém sabemos que esse departamento não medirá esforços para solucionar esse problema.
Salientamos ainda que o destacamento tem um projeto de mudança de local, isso faz com que haja urgência em solucionar o problema da retirada dos veículos, pois o espaço será utilizado por outras instituições do município, as quais não poderão se responsabilizar pelos veículos estacionados no local.
Contando com a vossa colaboração e desempenho.
Nestes Termos,
Pede Deferimento.

Edifício Lucielin Cristina Rosa, Câmara Municipal de Roncador
 Roncador 18 de agosto de 2022.
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